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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais Leis

Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

 
LEI Nº 1.118/2019, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019. 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito  suplementar e dá outras providências). 
 
EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no 
valor de R$ 129.350,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta reais) com as seguintes 
classificações orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Mun. de Comércio Agricultura e  Meio 
Ambiente 
UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – Setor de Comércio Agricultura e  Meio Ambiente 
FUNCIONAL: 20.606.0004.2.004 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.  
VALOR: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE EXECUTORA: 02.05.05 – Setor de Cultura, Lazer e Esporte  
FUNCIONAL: 27.812.0014.2.014 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
UNIDADE EXECUTORA: 02.05.08 – Fundeb  
FUNCIONAL: 12.361.0034.2.040 – 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
VALOR: R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinquenta reais) 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
FUNCIONAL: 12.365.0034.2.040 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. 
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
FUNCIONAL: 12.365.0034.2.040 – 3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Intra-Orçament. 
VALOR: R$ 6.350,00 (seis mil trezentos e cinquenta reais) 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência e Promoção Social 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – P. 
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – P.  
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
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ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 
FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
UNIDADE EXECUTORA: 02.07.02 – Setor de ESF E PACS E Saúde Bucal 
FUNCIONAL: 10.301.0017.2.024 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
UNIDADE EXECUTORA: 02.07.03 – Setor de Vigilância Sanitária 
FUNCIONAL: 10.304.0018.2.026 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. 
VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) 
FONTE: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
UNIDADE EXECUTORA: 02.07.04 – Setor de Vigilância Epidemiológica 
FUNCIONAL: 10.305.0019.2.027 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. 
VALOR: R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta reais) 
FONTE: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Mun. de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.02 – Setor de Conserv. de Estradas e Vias Públicas 
FUNCIONAL: 26.782.0021.2.029 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.03 – Setor de Limpeza Públ., Vigilância e Zeladoria 
FUNCIONAL: 15.452.0022.2.030- 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09 – Fundo Municipal de Direito do Idoso 
UNIDADE EXECUTORA: 02.09.01 – Fundo Municipal de Direito do Idoso  
FUNCIONAL: 08.241.0039.2.049 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 

 
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo 1º. desta lei será integralmente coberto 

com recursos provenientes: 
I – do superávit financeiro no valor de R$ 13.250,00 (treze mil, duzentos e cinqüenta 

reais), apurado no balanço patrimonial do exercício anterior; 
II - da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – Gabinete do Prefeito 
UNIDADE EXECUTORA: 02.01.01 – Gabinete do Prefeito 
FUNCIONAL: 04.122.0002.2.048 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
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VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – Gabinete do Prefeito 
UNIDADE EXECUTORA: 02.01.03 – Chefia de Gabinete e Assessoria Jurídica 
FUNCIONAL: 04.122.0002.2031 – 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
FUNCIONAL: 04.122.0002.2031 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02–Depart Mun. de Comércio Agricultura / Meio Amb. 
UNIDADE EXECUTORA: 02.02.02 – Fundo Municipal do  Meio Ambiente 
FUNCIONAL: 18.541.0040.2.051 – 3.3.90.30 – Material de Consumo  
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
FUNCIONAL: 18.541.0040.2.051 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 

 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 – Secretaria Municipal de Administração e Planej. 
UNIDADE EXECUTORA: 02.03.01 – Administração, Licitações e Recursos Humanos 
FUNCIONAL: 04.122.0005.2.005 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
FUNCIONAL: 04.122.0005.2.005 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
UNIDADE EXECUTORA: 02.03.03 – Junta de Serviço Militar 
FUNCIONAL: 04.122.0006.2.007 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. 
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE EXECUTORA: 02.05.05 – Setor de Cultura, Lazer e Esporte  
FUNCIONAL: 27.812.0014.2.014 – 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
UNIDADE EXECUTORA: 02.05.08 – Fundeb  
FUNCIONAL: 12.361.0034.2.040 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P 
VALOR: R$ 17.150,00 (dezessete mil cento e cinquenta reais) 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
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FUNCIONAL: 12.361.0034.2.040 –3.1.91.13 – Obrigações Patronais -  Intra-Orçament. 
VALOR: R$ 5.000,00 (cincomil reais) 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
FUNCIONAL: 12.365.0034.2.040 – 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – P.  
VALOR: R$ 3.250,00 (três milduzentos e cinquenta reais) 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
FUNCIONAL: 12.365.0034.2.040 – 3.3.91.97 – Aporte para Cobertura do Déficit Aturial.  
VALOR: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência e Promoção Social 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.32–Material, Bem ou Serv. Distribuição Gratuita 
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 

 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Mun. de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.03 – Setor de Limpeza Públ., Vigilância e Zeladoria 
FUNCIONAL: 15.452.0022.2.030 - 3.3.90.30 – Material de Consumo 
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil, e oitocentos reais)  
FONTE: 01 – Tesouro 
 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.032/2017, de 12/09/2017, que dispõe sobre 
o Plano Plurianual para o período 2018/2021, com suas alterações posteriores, nos mesmos 
moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.079/2018, de 25/09/2018, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos 
artigos 1º e 2º desta lei. 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dirce Reis, SP, em 25 de setembro de 2019. 
 
 

EUCLIDES SCRIBONI BENINI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registrada e publicada, na data de sua publicação, conforme legislação em vigor: 
 
 
José Adiel Barravieira 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
 



 Quarta-feira, 25 de setembro de 2019				    Ano I | Edição nº 47-A			   Página 6 de 9

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE DIRCE REIS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.100, de 26 de março de 2019

Município de Dirce Reis – Estado de São Paulo
www.dircereis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Decretos

 
Prefeitura Municipal de Dirce Reis 

CNPJ: 65.711.988/0001-42 
e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 

 

 
DECRETO Nº 1.592/2019, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019. 
(Dispõe sobre abertura de crédito suplementar e dá outras providências). 
 
EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar, autorizado  pela Lei nº 1.118/2019, de 
25 de setembro de 2019 no valor de R$ 129.350,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e 
cinquenta reais) com as seguintes classificações orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Mun. de Comércio Agricultura e  
Meio Ambiente 
UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – Setor de Comércio Agricultura e  Meio Ambiente 
FUNCIONAL: 20.606.0004.2.004 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.  
VALOR: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE EXECUTORA: 02.05.05 – Setor de Cultura, Lazer e Esporte  
FUNCIONAL: 27.812.0014.2.014 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
UNIDADE EXECUTORA: 02.05.08 – Fundeb  
FUNCIONAL: 12.361.0034.2.040 – 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
VALOR: R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinquenta reais) 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
FUNCIONAL: 12.365.0034.2.040 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. 
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
FUNCIONAL: 12.365.0034.2.040 – 3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Intra- Orçamen 
VALOR: R$ 6.350,00 (seis mil trezentos e cinquenta reais) 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência e Promoção Social 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – P. 
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – P.  
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
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Prefeitura Municipal de Dirce Reis 

CNPJ: 65.711.988/0001-42 
e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 

 

 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 
FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
UNIDADE EXECUTORA: 02.07.02 – Setor de ESF E PACS E Saúde Bucal 
FUNCIONAL: 10.301.0017.2.024 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
UNIDADE EXECUTORA: 02.07.03 – Setor de Vigilância Sanitária 
FUNCIONAL: 10.304.0018.2.026 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. 
VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) 
FONTE: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
UNIDADE EXECUTORA: 02.07.04 – Setor de Vigilância Epidemiológica 
FUNCIONAL: 10.305.0019.2.027 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. 
VALOR: R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta reais) 
FONTE: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Mun. de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.02 – Setor de Conserv. de Estradas e Vias Públicas 
FUNCIONAL: 26.782.0021.2.029 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.03 – Setor de Limpeza Públ., Vigilância e Zeladoria 
FUNCIONAL: 15.452.0022.2.030- 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09 – Fundo Municipal de Direito do Idoso 
UNIDADE EXECUTORA: 02.09.01 – Fundo Municipal de Direito do Idoso  
FUNCIONAL: 08.241.0039.2.049 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 

 
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto será 

integralmente coberto com recursos provenientes: 
I – do superávit financeiro no valor de R$ 13.250,00 (treze mil, duzentos e 

cinqüenta reais), apurado no balanço patrimonial do exercício anterior; 
II - da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – Gabinete do Prefeito 
UNIDADE EXECUTORA: 02.01.01 – Gabinete do Prefeito 
FUNCIONAL: 04.122.0002.2.048 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
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VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – Gabinete do Prefeito 
UNIDADE EXECUTORA: 02.01.03 – Chefia de Gabinete e Assessoria Jurídica 
FUNCIONAL: 04.122.0002.2031 – 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
FUNCIONAL: 04.122.0002.2031 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Depart Mun. de Comércio Agricultura / Meio 
Ambiente. 
UNIDADE EXECUTORA: 02.02.02 – Fundo Municipal do  Meio Ambiente 
FUNCIONAL: 18.541.0040.2.051 – 3.3.90.30 – Material de Consumo  
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
FUNCIONAL: 18.541.0040.2.051 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 

 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 – Secretaria Mun. de Administração e Planej. 
UNIDADE EXECUTORA: 02.03.01 – Administração, Licitações e Recursos Humanos 
FUNCIONAL: 04.122.0005.2.005 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
FUNCIONAL: 04.122.0005.2.005 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
UNIDADE EXECUTORA: 02.03.03 – Junta de Serviço Militar 
FUNCIONAL: 04.122.0006.2.007 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. 
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE EXECUTORA: 02.05.05 – Setor de Cultura, Lazer e Esporte  
FUNCIONAL: 27.812.0014.2.014 – 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 
UNIDADE EXECUTORA: 02.05.08 – Fundeb  
FUNCIONAL: 12.361.0034.2.040 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P 
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VALOR: R$ 17.150,00 (dezessete mil cento e cinquenta reais) 
 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
FUNCIONAL: 12.361.0034.2.040 –3.1.91.13 – Obrigações Patronais -  Intra-Orçament. 
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
FUNCIONAL: 12.365.0034.2.040 – 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – P.  
VALOR: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais) 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
FUNCIONAL: 12.365.0034.2.040 – 3.3.91.97 – Aporte para Cobertura do Déficit Aturial.  
VALOR: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) 
FONTE: 02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência e Promoção Social 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serv. Distribuição 
Gratuita 
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 

 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Mun. de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.03 – Setor de Limpeza Públ., Vigilância e Zeladoria 
FUNCIONAL: 15.452.0022.2.030 - 3.3.90.30 – Material de Consumo 
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil, e oitocentos reais)  
FONTE: 01 – Tesouro 
 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Dirce Reis, SP, em 25 de setembro de 2019. 

 
 

EUCLIDES SCRIBONI BENINI 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado, na data de sua publicação, conforme legislação em vigor: 
 
 
José Adiel Barravieira 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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